
INDICAÇÃO Nº 
336
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a não construção de um presídio na Rodovia Luiz Ometo (SP-306), próxima à Ponte do Funil, no município de Limeira.

JUSTIFICATIVA

Quando foi veiculada a construção de um presídio próximo à Ponte do Funil, a Câmara de Santa Bárbara d’Oeste se manifestou contrária a esta construção, tendo em vista que, praticamente, ficará no quintal da cidade de Santa Bárbara d’Oeste.

A construção de um presídio causará um impacto negativo para os barbarenses, que já convivem com a uma insegurança muito grande, devido o aumento desenfreado da violência urbana, e também o abalo econômico que seria inevitável.

Ainda segundo informações, este presídio seria do modelo semi-aberto, e cerca de 1500 (um mil e quinhentos) presos ficariam encarcerados durante a noite, sendo soltos durante o dia, o que deixa a população em pânico, e clamando para que isso não venha a acontecer.

Desta forma os vereadores do município e os munícipes clamam ao Senhor Governador a não construção do referido presídio.

Sala das Sessões, em

Deputado Chico Sardelli
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